 L E I     Nº   288   DE   25/05/70

Dispõe sobre aquisição de ações das Centrais Elétricas Minas Gerais S/A – CEMIG, e autoriza abertura de crédito adicional especial.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir ações da Centrais Elétricas Minas Gerais S/A-CEMIG, até o montante de NCR$-8.000,00 (Oito mil cruzeiros).

Parag. Único – A despesa de que trata este artigo destina-se a cobertura dos gastos com a ampliação da rede de distribuição de energia elétrica nas Ruas, Uruguai, Espírito Santo e Rio de Janeiro.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo  Municipal autorizado a abrir  crédito adicional esp0ecial no montante de CR$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) de acordo com o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Federal 4.320 de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 25 de maio de 1.970.

JAIMAR DE CASTRO COURA

          Prefeito Municipal

PAULO RODRIGUES DE SOUZA

               secretário

